
Nº da proposição
00271/2022

Data de autuação
04/07/2022

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADO SILVIO NASCIMENTO

Ementa:

DENOMINA DE MARIA IOLANDA VIANA DO NASCIMENTO A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO -
LICEU DE CAUCAIA, LOCALIZADA NO PARQUE POTIRA, CAUCAIA/CE.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:  
DENOMINA DE ?MARIA IOLANDA VIANA DO NASCIMENTO? A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO - LICEU DE
CAUCAIA

  Autor:  36728 - DEPUTADO SILVIO NASCIMENTO

  Usuário assinador:  36728 - DEPUTADO SILVIO NASCIMENTO

  Data da criação:  30/06/2022 15:15:13  Data da assinatura:  30/06/2022 15:15:48

GABINETE DO DEPUTADO SILVIO NASCIMENTO
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PROJETO DE LEI
30/06/2022

DENOMINADE “MARIA IOLANDA VIANA DO NASCIMENTO” A ESCOLA
 DE ENSINO MÉDIO - LICEU DE CAUCAIA, LOCALIZADA NO PARQUE

POTIRA, CAUCAIA/CE.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ RESOLVE:

Art. 1º. Fica denominada “Maria Iolanda Viana do Nascimento” a Escola de Ensino Médio - Liceu de
Caucaia, localizada no Parque Potira, Caucaia/ce.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES ___ DE JUNHO DE 2022

 

SILVIO NASCIMENTO

DEPUTADO ESTADUAL

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Maria Iolanda Viana do Nascimento nasceu na localidade de Tucunduba, município de Caucaia/Ceará,
em 17/11/1943 e faleceu em 23/11/2018. Filha de Oséas Batista Viana e Maria Barros Viana.
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Iolanda ou Iolandinha carinhosamente chamada por muitos, tornou-se uma adolescente já com
responsabilidade adulta, aprendeu muito cedo a arte do artesanato e bordado em tecido a qual tornou-se
profissão por muitos anos.

Em 25 de julho de 1962, Iolanda casou-se com José Furtado do Nascimento(José Moura), na capela
Nossa Senhora Sant’ana sob a proteção do Senhor, constituindo uma linda família com sete filhos(as)

Após o casamento foram morar na localidade de Corrente no Distrito de Tucunduba, depois na região da
Serra da Rajada. No ano de 1975, muda-se com a família para o Distrito da Grande Jurema/Parque Potira
– Caucaia/Ce., próximo à sede do município e próximo a capital cearense, com o intuito de proporcionar
melhores oportunidades de estudos aos seus filhos, que já tinham idade escolar.

Passando a vivenciar novas mudanças na rotina manteve-se sempre segura no seu papel conduzindo com
maestria suas responsabilidades. Um dos seus maiores orgulho era acompanhar o rendimento escolar dos
seus filhos, pois, sabia a importância da educação e do conhecimento para o futuro. Como resultado desse
gratificante empenho, três dos seus filhos tornaram-se professores com formação em História e
Pedagogia.

Na vida comunitária também se manteve ativa sempre colaborando com os serviços sociais juntamente
com seu esposo José Moura, costume que alcançou o seu filho Antonio(Toinho Moura) que, além de
exercer a honrosa profissão de professor, tem participação efetiva na vida publica, atualmente como
Vereador do município de Caucaia, o qual usa seu mandato especialmente em defesa de uma educação de
qualidade.

Dona Iolanda sempre teve papel decisivo em todos os momentos da vida familiar, era sinônimo de fé,
coragem e determinação, sempre de cabeça erguida, não se deixava abalar com os problemas. Destemida,
lutou até o final dos seus dias com a certeza de missão cumprida, deixou para os filhos, noras, netos, bem
como para a comunidade um ensinamento de que, com fé, amor e respeito ao próximo tudo é possível.

 

 

 

 

 

DEPUTADO SILVIO NASCIMENTO

DEPUTADO (A)
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07/07/2022
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LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
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CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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PROJETO DE LEI Nº 00271/2022

AUTORIA: DEPUTADO SILVIO NASCIMENTO

EMENTA: “DENOMINA DE MARIA IOLANDA VIANA DO NASCIMENTO
A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO - LICEU DE CAUCAIA, LOCALIZADA NO
PARQUE POTIRA, CAUCAIA/CE.”.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o    Projeto de Lei nº 00271/2022 de autoria do Excelentíssimo Senhor
Deputado Silvio Nascimento, cuja ementa encontra-se acima transcrita.

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica denominada “Maria Iolanda Viana do Nascimento” a Escola de
Ensino Médio - Liceu de Caucaia, localizada no Parque Potira, Caucaia/ce.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA 

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei. 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Na Constituição Federal vislumbra-se, ainda, a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as esferas. 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Nesse sentido, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

  IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa; 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art.24, e a competência exclusiva,
referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, tem-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que
se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o
devido respeito, que pretende-se mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.
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COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem público, dessume-se, do
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e

 tão somente trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal. 

       Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal. 

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público; (grifo
nosso)

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de “Maria Iolanda Viana do
Nascimento” a Escola de Ensino Médio - Liceu de Caucaia, localizada no Parque Potira, Caucaia/CE.

Consta     em anexo via da certidão de óbito de Maria Iolanda Viana do Nascimento (filha de Oséas Batista
    Viana e Maria Barros Viana), falecida em 23/11/2018. Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância

à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)
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V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.(grifo
inexistente no original) 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº 0122/2022
   –PROC, datado em 11 de julho de 2022, nos foi informado através do Processo nº 06894607/2022, que:

Resposta da Gestão de Obras/COINT (fls. 9):

1. Em relação aos itens 1 e 2, informamos que a supracitada escola foi construída
com recursos públicos 100% do Estado do Ceará;

2. Em referência aos itens 5 e 6, informamos que a construção da obra encontra-se
totalmente concluída

Resposta da COESC/SEDUC (fls. 11):

3. A escola pertence ao Domínio Público Estadual (grifo nosso)

4. A escola foi criada pelo Decreto nº 27.217, de 20 de outubro de 2003,
publicado no Diário Oficial do Estado de 23 de outubro de 2003, com a
denominação COLÉGIO ESTADUAL LICEU DE CAUCAIA

 

Deste modo, é de suma importância destacar a Lei nº 16.968, de 27 de agosto de 2019, que determina
que compete à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará a denominação de bem público, desde que
prevista em cláusula expressa no convênio ou congêneres, e que o financiamento da referida obra pelo
Governo do Estado, seja em patamar superior a 50% (cinquenta por cento), como dispõe seu art. 1º: 

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de
obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50%
(cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando que a
denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do caput
deste artigo, já finalizados ou em execução, cujo aporte seja mais de 50%
(cinquenta por cento) oriundo de recursos do Governo do Estado, serão
denominados pela Assembleia Legislativa.(grifo nosso)

Em face ao supracitado documento, tendo-se em vista que a referida Escola pertence ao Domínio
Público Estadual, compete à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará a denominação do bem
público. Assim como, confirma-se que os recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará
representam parcela superior a 50% da obra financiada, atendendo, desta maneira, o que estabelece o
Parágrafo único da Lei nº 16.968/2019.

Além disto, cumpre observar que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no
Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como
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responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente publico, ocupante de cargo de
direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou
indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar,
nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

       Quanto à referida unidade já possuir denominação, é necessário destacar que não há
impedimento de natureza jurídica para que haja nova denominação, uma vez atingidos os requisitos
da Lei nº 16.968, de 27 de agosto de 2019.

 

       Portanto, verifica-se então que o presente projeto de lei encontra-se em concordância com a
 competência atribuída pela referida legislação, cabendo assim, ao Nobre Parlamentar a iniciativa

legislativa sobre a redenominação, a qual se trata de decisão política da Casa Legislativa em prestar uma
nova homenagem, cancelando, assim, a denominação outrora realizada.

CONCLUSÃO    

Assim, pelo exposto, somos de   PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do presente Projeto de
Lei 00271/2022, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e
Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também
aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
17/08/2022

De acordo com o parecer.

Encamihe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado MOISÉS BRAZ

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO MOISES BRAZ

PARECER
18/08/2022

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 271/2022

 

DENOMINA DE MARIA IOLANDA VIANA DO NASCIMENTO A ESCOLA DE ENSINO
MÉDIO – LICEU DE CAUCAIA, LOCALIZADA NO PARQUE POTIRA, CAUCAIA/CE

.

AUTOR: DEPUTADO SILVIO NASCIMENTO

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de Projeto de Lei nº 271/2022, de autoria do deputado Silvio Nascimento, que denomina de
Maria Iolanda Viana do Nascimento a Escola de Ensino Médio – Liceu de Caucaia, localizada no Parque
Potira, Caucaia/CE.

Importante destacar que o presente parecer tem por análise fundamental à admissibilidade e
constitucionalidade da matéria em seu aspecto formal, regimental e de técnica de redação legislativa.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa
parlamentar, conforme disposto no art. 58, inciso III e art. 60, Inciso I da Constituição Estadual do Ceará, 
in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

O Projeto em comento visa denominar oficialmente denominar oficialmente de “Maria Iolanda Viana do
Nascimento” a Escola de Ensino Médio - Liceu de Caucaia, localizada no Parque Potira, Caucaia/CE.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de lei específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência do Estado, visto que trata sobre tema relativo à organização político administrativa do
ente público estadual, devendo, portanto atender ao princípio da auto administra   ção das pessoas
jurídicas de direito público, em consonância com o art. 18 da Constituição Federal. Complementar, tal
denominação recai sobre matéria não vedada ao Estado nem prevista em outras competências
constitucionais, o que indica a competência residual do Estado para legislar sobre tal, nos termos do art.
25, §1° do mesmo diploma legal. Complementar, vale ressaltar o art. 19, V, bem como o art. 50, XIII da
Constituição Estadual, que tratam sobre a disposição dos bens públicos estaduais e sua denominação.

Ante o exposto, apresentamos , à regular tramitação da presente proposição,PARECER FAVORÁVEL
por estar em consonância com os ditames jurídicos e constitucionais.

 

É o parecer.

DEPUTADO MOISES BRAZ

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 95ª (NONAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
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ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS

DENOMINA MARIA IOLANDA VIANA DO
NASCIMENTO A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO
LICEU DE CAUCAIA, LOCALIZADA NO PARQUE
POTIRA, NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. l.° Fica denominada Maria lolanda Viana do Nascimento a Escola de Ensino Médio
Liceu de Caucaia, localizada no Parque Potira, no Município de Caucaia.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

13 de setembro de 2022.

~~ (~ç)~ 14~~Í~ DEP. EVANDRO LEITÃO
/ PRESDENTE

7 -~ DEP FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

~4~’ct:~_.- ~‘ t~- DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DER ÉRIIQ\ AMORIM
3.~ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Vice-Governador

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

CARLOS DÉCIMO DE SOUZA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

ANA TERESA BARBOSA DE CARVALHO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

RONALDO LIMA MOREIRA BORGES
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

Art. 2.º A Sepa tem como objetivos:
I – a aproximação entre adotado e adotante;
II – o apoio à promoção de aulas, seminários e palestras sobre a importância da proximidade parental;
III – o apoio à exposição, promoção e divulgação de meios e mecanismos para adoção;
IV – o apoio a canais que facilitem a aproximação entre adotante e adotado.
Art. 3.º A Semana Estadual de Promoção à Adoção – Sepa acontecerá, anualmente, na semana em que recair o dia 25 de maio, Dia Nacional da 

Adoção, e integrará o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 4.º Orfanatos e casas de abrigo poderão participar livremente da Sepa, com ações que visem à promoção da adoção e à permanência socioafetiva 

entre os envolvidos.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.208, de 20 de setembro de 2022.
(Autoria: Sílvio Nascimento)

DENOMINA MARIA IOLANDA VIANA DO NASCIMENTO A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO LICEU DE 
CAUCAIA, LOCALIZADA NO PARQUE POTIRA, NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Maria Iolanda Viana do Nascimento a Escola de Ensino Médio Liceu de Caucaia, localizada no Parque Potira, no Município 

de Caucaia.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.209, de 20 de setembro de 2022.
(Autoria: Audic Mota)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA APRAXIA DE FALA NA INFÂNCIA – AFI NO 
ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual de Conscientização da Apraxia de Fala na Infância – AFI no Estado do Ceará, a ser realizado, anualmente, 

na data de 14 de maio.
Art. 2.º A data a que se refere o art. 1.º fica incluída do Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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